
Reforma Trabalhista:
o Golpe é contra vocÊ 

Condenada pelo movimento sindical, por juízes e procuradores do trabalho, pela OAB e até por ministros do TST, a 
impopular reforma trabalhista é o maior desmonte já visto nos últimos tempos das leis que protegem o trabalhador.

O que você perde

Trabalho intermitente é o fim do 
direito à jornada de trabalho

O contrato intermitente garante subordinação do 
trabalhador ao contratante, sendo este último 

autorizado a fazer o uso da mão de obra de 
acordo com sua necessidade. 

Os empregadores não terão restrições caso 
pre� ram remunerar seus trabalhadores apenas 

pelas horas trabalhadas. 
Não há nenhuma previsibilidade em relação ao 
número de horas contratadas, nem à remunera-

ção a ser recebida. E há redução das contribuições 
previdenciárias e dos direitos trabalhistas.

Além disso, a remuneração do trabalho intermi-
tente não precisa corresponder ao salário mínimo. 

Contrato temporário 
desigualdade sancionada

Sob o governo Temer, o trabalho temporário 
foi estendido para até 270 dias em qualquer 

circunstância, barrando-se até mesmo o 
direito de o trabalhador receber o mesmo 

salário e ter a mesma jornada dos emprega-
dos que trabalham na mesma função.  

É também a eliminação do deslocamento 
como hora de trabalho, mesmo que seja 

transporte da empresa.

Trabalho autônomo: eliminação 
dos direitos garantidos pela CLT

O artigo que regulamenta o trabalho 
autônomo afasta do trabalhador a qualida-

de de empregado.
É a legalização da pejotização do trabalha-
dor e a legalização da eliminação de todos 

os direitos garantidos pela CLT.
A possibilidade de os trabalhadores exigirem 
seus direitos na justiça trabalhista é desfeita.
Impactará nas contribuições previdenciárias, 

pois vai acarretar queda da arrecadação. 

Flexibilização da jornada 
a falta de controle do

trabalhador sobre seu tempo 
Redução ou extensão do tempo de 

trabalho sem dar aos trabalhadores 
controle sobre seu tempo. A reforma 

amplia a compensação de horas extras e 
generaliza a possibilidade de 

jornada de 12 horas seguida por um 
período de 36 horas de descanso. 

Trabalho remoto com custos 
ao trabalhador

Tudo que o trabalhador usar em casa será 
formalizado com o patrão via contrato, como 

equipamentos e gastos com energia e internet, 
e o controle do trabalho será feito por tarefa. 

Demissão com metade da
multa do FGTS

O contrato de trabalho poderá ser extinto de 
comum acordo, com pagamento de metade 

do aviso prévio e metade da multa de 40% 
sobre o saldo do FGTS. 

Fim do acordo coletivo
O texto mantém o prazo de validade de dois 
anos para os acordos coletivos e as conven-
ções coletivas de trabalho, vedando expres-
samente a ultratividade (aplicação após o 

término de sua vigência).

Contrato em tempo parcial
 menor proteção social

Estudos indicam que os contratos parciais e os 
temporários são as formas de emprego que 

geram menor proteção social. Sugerem que, ao 
contrário do que se a� rma, o tempo parcial não 

é uma opção oferecida aos  trabalhadores.

Trabalhador@s 
Informativo d@s Brasília - setembro de 2017

Trabalhador@s www.cutbrasilia.org.br
/cutbrasiliao� cial



Produção - Sindicato dos Bancários de Brasília - Editor Renato Alves  Redação   Mariluce Fernandes e Joanna Alves      Diagramação  Valdo Virgo e Fabrício Oliveira     

2

“Modernização” é na verdade mais lucro para 
o patrão e prejuízos ao trabalhador

O que você perde com a nova legislação trabalhista

Limitação do acesso à 
Justiça do Trabalho

A reforma trabalhista atinge a Justiça do Trabalho 
ao determinar que o pagamento de honorários e 

custas processuais sejam arcados pelo trabalhador. 
A medida inviabiliza o acesso para a maioria dos 

trabalhadores brasileiros pelo custo extremamen-
te alto de litigar em juízo.  

Possibilita aos empregados e empregadores, 
individualmente, negociarem sobre verbas 

devidas ao trabalhador, competindo à Justiça 
do Trabalho apenas a função de reconhecer a 

validade deste acordo.

Terceirização: interesses 
empresariais predatórios

Os trabalhadores passarão a ser contratados 
através de cooperativas, pessoa jurídica e micro-
empreendedor individual. Segundo especialistas, 
com essa permissão haverá uma espécie de leilão 

onde vence quem paga menos.

 Programa de seguro-emprego 
decidido com o patrão 

Trabalhadores e empregadores deverão 
decidir juntos sobre a entrada no Programa 

de Seguro-Emprego.

Falta de registro 
com multa menor

A multa para empregador que mantém 
empregado não registrado passa a ser de R$ 3 
mil. Nos casos de microempresa e empresa de 

pequeno morte, cai para R$ 800.

Descanso será mínimo
 O intervalo dentro da jornada de trabalho 

poderá ser negociado, sendo pelo menos de 30 
minutos apenas.

fim da proteção dos sindicatos 
na homologação das rescisões
Atualmente é exigido que a homologação 
do contrato seja feita em sindicatos. Com a 
mudança, ela passa a ser feita na própria 
empresa, na presença de advogados do 

patrão e do trabalhador.

acordos individuais e 
enfraquecimento sindical

Haverá aprofundamento da fragmenta-
ção das bases de representação sindical, a 

prevalência do negociado sobre o legislado, 
a possibilidade de negociação individual, a 
eliminação da cláusula mais favorável nos 

acordos, a representação dos trabalhadores 
no local de trabalho independentemente 

das entidades sindicais.

 

Normas de saúde e segurançA 
grávidas e lactantes em 

ambientes insalubres
O projeto permite que grávidas e lactantes 

trabalhem em ambientes insalubres e que o 
trabalhador seja responsável pela higieniza-

ção dos uniformes. 
As regras sobre a duração do trabalho e os in-

tervalos não serão consideradas como normas 
de saúde, higiene e segurança do trabalho.

Rebaixamento da remuneração 
As alterações da reforma trabalhista 

levarão ao rebaixamento de salários e 
consequências deletérias especialmente 

à seguridade social e ao FGTS. 
O projeto possibilita, de forma expressa,

 a redução do valor do salário sem 
assegurar redução proporcional do 

tempo de trabalho.

Fim da Súmula 372
Elimina incorporação de grati � cações aos 
cargos de con�  ança (que incorpora comis-
sões após 10 anos). Bancários de empresas 

públicas são os mais afetados.
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